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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2023 

 

Processo Licitatório nº 049/2023 

Pregão Eletrônico n° 022/2023 

SRP N° 017/2023 

 

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua 

José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado 

FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado neste ato por sua Superintendente 

Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) empresa(s) 

relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, doravante 

denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 022/2023, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 

7892/13, Decreto Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

Federal nº 8.666/93 com suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar 

nº 147/14 e exigências do edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

C.E. MACEDO COMÉRCIO 

DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS LTDA 

07.965.552/0001-83 
CARLOS EDUARDO 

MACEDO 
004.959.389-71 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

tubos e conexões de PVC - água pelos entes públicos especificados no Termo de 
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Referência, edital e demais anexos, que integrarão a ata de registro de preços, de 

acordo com as especificações e condições do edital do Pregão nº 022/2023. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto 

licitado, deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao 

Edital de Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua 

lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 

vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura 

Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado 

a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 

estão especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 

e condições constantes do Edital do Pregão n°. 022/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 

no Pregão n°. 022/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando 

a cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do 

edital de Pregão nº 022/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de 

cada Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  
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4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da 

ordem de fornecimento. 

 

4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do 

Edital e seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas 

implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor 

para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 

(cinco) dias corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao 

fornecedor sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em 

atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 

como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos 

municípios consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo, com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 

aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de 

nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em 

cheque nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, 

demonstrando a quantidade total dos serviços/bens fornecidos até aquela data, com os 

respectivos preços unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao 

aceite do objeto pelo departamento responsável do município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 

juntamente com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE 
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CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 

número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 

retratando a quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não 

compreendidos na última quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 
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CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de 

Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 

seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer 

pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o 

torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, 

podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização 

será devida à empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da 

data para a extinção da vigência desta ata; 
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d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 

repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 1 (um) dia da publicação. 
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8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 
CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
da utilização da ata de registro de preços. 
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10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 
entidades não participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista 
na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será 

supervisionado pelo requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

demais normas pertinentes. 

11.2. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de PVC, PEAD e DEFOFO, as marcas 

ofertadas devem participar do Programa Setorial da Qualidade (PSQ), registrado junto ao 

Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – Habitat) e atender os 

requisitos especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira 

Parte gestora do PSQ), sendo que o relatório deve ser entregue, obrigatoriamente, no ato 

da entrega dos materiais, juntamente com a nota fiscal. No caso de marcas não formalmente 

participantes do PSQ, deverá, obrigatoriamente, ser apresentado no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção dos materiais que serão entregues, expedido 
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por laboratório acreditado pelo INMETRO. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, materiais 

recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

11.3. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de ferro fundido, deverá 

obrigatoriamente ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo 

de inspeção dos materiais que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO ou por entidade acreditado junto ao ILAC (International Laboratory Accreditation 

Cooperation). O laudo deverá ser atualizado toda vez em que houver mudança da liga 

metálica, do revestimento, do fabricante do revestimento, do composto elastomérico, ou do 

processo de fabricação. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, materiais recebidos sem a 

apresentação dos laudos aqui exigidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB 

comunicará por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores 

credenciados a assinar requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento 

pelos mesmos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na 

cláusula anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada 

Autarquia/Município consorciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua 

poderá ser aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou 

tiver certo o esgotamento dos itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, 

à ele se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos 
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administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser.  

15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 18 de setembro de 2023. 

Pelo Contratante: 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela detentora: 

_____________________________________________ 

C.E. MACEDO -  COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA 

CNPJ: 07.965.552/0001-83 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________  

CPF                                                                            CPF 
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 051/2023 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO Un TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
ADAPTADOR   PVC   JE   /   ROSCA   PBA   DN50 DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 
5647-1 

Pç. 135  R$ 9,50   R$ 1.282,50  

2 
ADAPTADOR   PVC   JE   /   ROSCA   PBA   DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 
5647-1 

Pç. 45  R$ 20,00   R$ 900,00  

3 ADAPTADOR  EM  PVC  ROSCÁVEL  COM  ANEL 1/2" PARA CAIXA D´ÁGUA INJETADO 
Pç. 202  R$ 4,80   R$ 969,60  

5 
ADAPTADOR  PVC  JE  /  ROSCA  PBA  DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 
5647-1 

Pç. 115  R$ 35,00   R$ 4.025,00  

6 
ADAPTADOR  PVC  SOLDAVEL   COM  FLANGE ANEL 25MM, PARA CAIXA D´ÁGUA, INJETADO NORMA: 
BR 5648 

Pç 352  R$ 4,80   R$ 1.689,60  

10 ADAPTADOR EM PVC ROSCÁVEL COM ANEL 1" PARA CAIXA D´ÁGUA INJETADO 
Pç. 132  R$ 10,00   R$ 1.320,00  

13 ADAPTADOR PVC JE PONTA ROSCA PBA DN50 DE60MM, INJETADO, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 310  R$ 8,00   R$ 2.480,00  

15 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGES 60MM X 2”, INJETADO NORMAS: BR5648 
Pç. 182  R$ 11,00   R$ 2.002,00  

24 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 50MMX1 ½”, INJETADO 
NORMAS: NBR 5648 

Pç. 610  R$ 2,20   R$ 1.342,00  

33 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE 85MMX75MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 675  R$ 6,50   R$ 4.387,50  

36 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE75mmX60mm, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 485  R$ 4,80   R$ 2.328,00  
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38 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 32mmX20mm, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 1835  R$ 1,30   R$ 2.385,50  

41 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 50mmX32mm, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
 675  R$ 1,20   R$ 810,00  

42 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 60mmX25mm, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 460  R$ 4,00   R$ 1.840,00  

43 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 60mmX40mm, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 575  R$ 5,00   R$ 2.875,00  

44 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 60mmX50mm, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 510  R$ 7,00   R$ 3.570,00  

47 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVCDE 60mmX32mm, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 410  R$ 4,50   R$ 1.845,00  

51 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 1”X3/4 “, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 350  R$ 1,55   R$ 542,50  

54 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 260  R$ 4,30   R$ 1.118,00  

55 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/4”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 240  R$ 3,40   R$ 816,00  

57 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 90  R$ 2,50   R$ 225,00  

64 CAP PVC JE PBA DN50 DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 290  R$ 6,00   R$ 1.741,00  

79 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 40MM X 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 235  R$ 4,00   R$ 940,00  

80 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 40MM X 3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 220  R$ 4,00   R$ 880,00  

91 
CRUZETA DE REDUÇÃO PVC JE BBBB PBA DN 100X75MM DE 110X85MM, COM ANEL DE BORRACHA, 
INJETADO NORMAS: NBR 5647-1 

Pç. 84  R$ 187,00   R$ 15.708,00  

93 
CRUZETA PVC JE BBBB PBA DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 
5647- 1 

Pç. 82  R$ 145,00   R$ 11.890,00  

99 CURVA 22° PVC JE PB DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 156  R$ 50,00   R$ 7.800,00  

100 CURVA 22° PVC JE PB PBA DN50 DE60MM CL- 20, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 150  R$ 15,00   R$ 2.250,00  

Assinado digitalmente por CARLOS EDUARDO 
MACEDO:00495938971
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=02317067000180, OU=Videoconferencia, 
OU=Certificado PF A1, CN=CARLOS EDUARDO 
MACEDO:00495938971
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.09.21 16:40:04-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.0

CARLOS 
EDUARDO 
MACEDO:

00495938971

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
6B

4-
2A

C
C

-4
A

9C
-B

30
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

6B
4-

2A
C

C
-4

A
9C

-B
30

A



                                             
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

101 CURVA 22° PVC JE PB PBA DN65 DE75MM CL- 20, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 100  R$ 30,00   R$ 3.000,00  

103 CURVA 45° PVC JE PB DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 295  R$ 55,00   R$ 16.225,00  

104 CURVA 45° PVC JE PB PBA DN50 DE60MM CL-20, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 260  R$ 15,00   R$ 3.900,00  

105 CURVA 45° PVC JE PB PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 135  R$ 35,00   R$ 4.725,00  

106 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 110MM, NORMAS:  NBR 5648 
Pç. 235  R$ 55,00   R$ 12.925,00  

109 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 40MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 675  R$ 5,50   R$ 3.712,00  

110 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 50MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 415  R$ 8,50   R$ 3.527,00  

111 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 60MM, NORMAS: NBR 5648 
Pç 485  R$ 10,00   R$ 4.850,00  

112 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 75MM, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 245  R$ 30,00   R$ 7.350,00  

113 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 85MM, NORMAS: NBR 5648 
Pç 155  R$ 40,00   R$ 6.200,00  

114 CURVA 90° EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, NORMAS: NBR 5649 
Pç. 95  R$ 3,00   R$ 285,00  

115 CURVA 90° PVC JE PB DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 142  R$ 55,00   R$ 7.810,00  

116 CURVA 90° PVC JE PB PBA DN50 DE60MM CL- 20, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 335  R$ 25,00   R$ 8.375,00  

117 CURVA 90° PVC JE PB PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-2 
Pç. 225  R$ 40,00   R$ 9.000,00  

119 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 110MM, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 175  R$ 55,00   R$ 9.625,00  

122 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 32MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 2310  R$ 3,30   R$ 7.623,00  

123 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 40MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 1290  R$ 6,00   R$ 7.740,00  

Assinado digitalmente por CARLOS EDUARDO 
MACEDO:00495938971
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=02317067000180, 
OU=Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, 
CN=CARLOS EDUARDO MACEDO:
00495938971
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.09.21 16:40:26-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.0

CARLOS 
EDUARDO 
MACEDO:

00495938971

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
6B

4-
2A

C
C

-4
A

9C
-B

30
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

6B
4-

2A
C

C
-4

A
9C

-B
30

A



                                             
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

124 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 50MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 690  R$ 7,00   R$ 4.830,00  

126 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 75MM, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 330  R$ 33,00   R$ 10.890,00  

127 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 85MM, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 300  R$ 40,00   R$ 12.000,00  

132 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 40MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 680  R$ 2,00   R$ 1.360,00  

133 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 50MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 390  R$ 2,90   R$ 1.131,00  

137 JOELHO 90º EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 160  R$ 0,80   R$ 128,00  

150 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 40MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 2410  R$ 1,90   R$ 4.579,00  

152 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 60MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 985  R$ 5,50   R$ 5.417,00  

155 JOELHO DE REDUÇÃO 90°  EM PVC 1” X 3/4”, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 280  R$ 2,55   R$ 714,00  

160 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/4”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 155  R$ 2,95   R$ 457,25  

163 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 2 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 145  R$ 25,90   R$ 3.775,50  

164 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 2”, INJETADO NORMAS: - NBR 5648 
Pç. 170  R$ 5,00   R$ 850,00  

165 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 290  R$ 0,40   R$ 116,00  

171 PLUG EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 285  R$ 0,38   R$ 108,30  

172 REDUÇÃO PVC JE BB PBA 110MM x 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 298  R$ 30,00   R$ 8.940,00  

173 REDUÇÃO PVC JE BB PBA 110MM x 85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 278  R$ 30,00   R$ 8.340,00  

174 REDUÇÃO PVC JE BB PBA 85MM x 60MM, COM ANEL DE BORRACHA,  NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 283  R$ 20,00   R$ 5.560,00  
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177 REDUÇÃO PVC JE PB PBA 75MM x 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 278  R$ 20,00   R$ 5.560,00  

179 REDUÇÃO PVC JE PB PBA 85MM x 75MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 270  R$ 25,00   R$ 4.600,00  

190 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 60MM, INJETADO NORMAS: NBR 5626 
Pç. 230  R$ 20,00   R$ 4.600,00  

191 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 60MM, INJETADO NORMAS: NBR 5627   COM ALAVANCA 
Pç. 215  R$ 20,00   R$ 4.300,00  

193 REGISTRO DE ESFERA ROSCA FÊMEA COM BORBOLETA EM PVC 3/4 INJETADO NORMAS: NBR 11306 
Pç. 295  R$ 5,00   R$ 1.475,00  

196 
TÊ  DE  REDUÇÃO  JE  BBB  PBA  DN  100MM  X  50MM  DE   110MM  X  60MM,  COM  ANEL  DE 
BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 5647-1 

Pç. 192  R$ 50,00   R$ 9.600,00  

197 
TÊ  DE  REDUÇÃO  JE  BBB  PBA  DN  100MM  X 75MM  DE   110MM  X  85MM,  COM  ANEL  DE 
BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 5647-1 

Pç. 122  R$ 55,00   R$ 6.710,00  

199 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 32 MMX 25MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
PÇ 685  R$ 3,00   R$ 2.055,00  

201 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 40 MMX 32MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 220  R$ 5,00   R$ 1.100,00  

202 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 50 MMX 20MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 160  R$ 4,60   R$ 736,00  

203 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 50 MMX 25MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 160  R$ 4,00   R$ 640,00  

213 TE 90º SOLDÁVEL PVC 40MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 880  R$ 2,60   R$ 2.288,00  

214 TE 90º SOLDÁVEL PVC 50MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 780  R$ 3,30   R$ 2.574,00  

218 
TE 90º SOLDÁVEL PVC COM BUCHA LATÃO NA BOLSA  CENTRAL  20MMX1/2”, INJETADO NORMAS:  
NBR 5648 

Pç. 1400  R$ 3,70   R$ 5.180,00  

224 TÊ DE REDUÇÃO JE BBB PBA DE150MM X 60MM COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 5647- 1 
Pç. 67  R$ 220,00   R$ 14.740,00  

225 
TÊ DE REDUÇÃO JE BBB PBA DN 75MM X 50MM DE 85MM X 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, 
INJETADO NORMAS: NBR 5647-1 

Pç. 102  R$ 28,30   R$ 2.886,60  

226 
TÊ DE REDUÇÃO JE PBA DN85MM X 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 5647-
1 

Pç. 105  R$ 35,00   R$ 3.675,00  
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233 TÊ PVC JE BBB PBA DN50 DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 763  R$ 16,00   R$ 12.208,00  

234 TÊ PVC JE BBB PBA DN65 DE75MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 5647-2 
Pç. 153  R$ 40,00   R$ 6.120,00  

235 TÊ PVC JE BBB PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 182  R$ 34,00   R$ 6.188,00  

236 UNIÃO  SOLDÁVEL  PVC  50MM,  INJETADO NORMAS:  NBR 5648 
Pç. 147  R$ 12,50   R$ 1.837,00  

247 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC C/ BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL 25 MMX 1/2MM 
Pç. 30  R$ 3,80   R$ 114,00  

254 REGISTRO DE ESFERA E UNIÃO EM PVC SOLD. 40MM, NBR 5626 
Pç. 30  R$ 27,00   R$ 810,00  

255 REGISTRO DE ESFERA E UNIÃO EM PVC SOLD. 50MM, NBR 5626 
Pç. 15  R$28,35   R$ 425,25  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023 

 

Processo Licitatório nº 049/2023 

Pregão Eletrônico n° 022/2023 

SRP N° 017/2023 

 

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua 

José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado 

FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado neste ato por sua Superintendente 

Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) empresa(s) 

relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, doravante 

denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 022/2023, nos termos da Lei 

Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 

7892/13, Decreto Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

Federal nº 8.666/93 com suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar 

nº 147/14 e exigências do edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

SANAD SOLUÇÕES 

HIDRÁULICAS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA  

08.338.359/0001-85 
ALESSANDRO REGIS 

DOS SANTOS 
841.310.049-68 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

tubos e conexões de PVC - água pelos entes públicos especificados no Termo de 

Referência, edital e demais anexos, que integrarão a ata de registro de preços, de 

acordo com as especificações e condições do edital do Pregão nº 022/2023. 
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1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto 

licitado, deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao 

Edital de Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua 

lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 

vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura 

Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado 

a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 

estão especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 

e condições constantes do Edital do Pregão n°. 022/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 

no Pregão n°. 022/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando 

a cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do 

edital de Pregão nº 022/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de 

cada Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  

4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da 

ordem de fornecimento. 
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4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do 

Edital e seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas 

implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor 

para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 

(cinco) dias corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao 

fornecedor sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em 

atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 

como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos 

municípios consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo, com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 

aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de 

nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em 

cheque nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, 

demonstrando a quantidade total dos serviços/bens fornecidos até aquela data, com os 

respectivos preços unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao 

aceite do objeto pelo departamento responsável do município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 

juntamente com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 

número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
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5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 
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5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 

retratando a quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não 

compreendidos na última quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
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da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de 

Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 

seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer 

pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o 

torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, 

podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização 

será devida à empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da 

data para a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
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CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 

repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 1 (um) dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro. 
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8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 
CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
da utilização da ata de registro de preços. 

10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 
entidades não participantes. 
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10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista 
na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será 

supervisionado pelo requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

demais normas pertinentes. 

11.2. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de PVC, PEAD e DEFOFO, as marcas 

ofertadas devem participar do Programa Setorial da Qualidade (PSQ), registrado junto ao 

Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – Habitat) e atender os 

requisitos especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira 

Parte gestora do PSQ), sendo que o relatório deve ser entregue, obrigatoriamente, no ato 

da entrega dos materiais, juntamente com a nota fiscal. No caso de marcas não formalmente 

participantes do PSQ, deverá, obrigatoriamente, ser apresentado no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção dos materiais que serão entregues, expedido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, materiais 

recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 
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11.3. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de ferro fundido, deverá 

obrigatoriamente ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo 

de inspeção dos materiais que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO ou por entidade acreditado junto ao ILAC (International Laboratory Accreditation 

Cooperation). O laudo deverá ser atualizado toda vez em que houver mudança da liga 

metálica, do revestimento, do fabricante do revestimento, do composto elastomérico, ou do 

processo de fabricação. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, materiais recebidos sem a 

apresentação dos laudos aqui exigidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB 

comunicará por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores 

credenciados a assinar requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento 

pelos mesmos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na 

cláusula anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada 

Autarquia/Município consorciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua 

poderá ser aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou 

tiver certo o esgotamento dos itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, 

à ele se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos 

administrativos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser.  

15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 18 de setembro de 2023. 

 

Pelo Contratante: 

 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela detentora: 

_____________________________________________ 

SANAD SOLUÇÕES HIDRÁULICAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 08.338.359/0001-85 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________  

CPF                                                                            CPF
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 052/2023 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO Un TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

4 ADAPTADOR PVC ROSCÁVEL COM ANEL 3/4’’ PARA CAIXA D’ÁGUA INJETADO Pç 382  R$ 7,20   R$ 2.750,40  

7 
ADAPTADOR  PVC  X  FIBRO  CIMENTO  JE  PBA DN100  DE110MM,  COM  ANEL  DE  
BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 

Pç. 170  R$ 34,00   R$ 5.780,00  

70 CAP SOLDÁVEL PVC DE 40 MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 780  R$ 1,39   R$ 1.084,20  

71 CAP SOLDÁVEL PVC DE 50 MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 765  R$ 2,11   R$ 1.614,15  

94 CRUZETA SOLDÁVEL PVC 25MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 570  R$ 5,00   R$ 2.850,00  

95 CRUZETA SOLDÁVEL PVC 50MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 80  R$ 9,99   R$ 799,20  

107 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 25MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 2350  R$ 1,60   R$ 3.760,00  

130 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 25MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 970  R$ 0,35   R$ 339,50  

136 JOELHO 90º EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 105  R$ 4,00   R$ 420,00  
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147 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 20MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 16500  R$ 0,15   R$ 2.475,00  

168 PASTA LUBRIFICANTE EM BISNAGA COM BICO APLICADOR CAPACIDADE 500 GRS. 
Pç. 990  R$ 6,70   R$ 6.633,00  

185 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 20MM, INJETADO NORMAS: NBR 5626 
Pç 1245  R$ 2,95   R$ 3.672,75  

186 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 25MM, INJETADO NORMAS: NBR 5626 
Pç. 525  R$ 2,95   R$ 1.548,75  

198 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 25 MMX 20MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
 1260  R$ 0,70   R$ 882,00  

200 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 40 MMX 25MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 270  R$ 2,50   R$ 675,00  

204 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 50 MMX 32MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 160  R$ 3,99   R$ 638,40  

220 TE 90º SOLDÁVEL PVC COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL 20MMX1/2”, NORMAS: NBR 5648 
 100  R$ 0,90   R$ 90,00  

223 
TE 90º SOLDÁVEL PVC COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL 32MMX3/4”,  INJETADO 
NORMAS: NBR 5648 

Pç. 165  R$ 8,00   R$ 1.320,00  

238 TÊ ROSCAVEL BRANCO DE 1/2 NBR 5648 
Pç. 20  R$ 1,39   R$ 27,80  

239 PASTA LUBRIFICANTE EM BISNAGA COM BICO APLICADOR CAPACIDADE 400 GRS. 
Pç. 200  R$ 7,00   R$ 1.400,00  

257 REGISTRO DE ESFERA E UNIÃO EM PVC SOLD. 110MM, NBR 5626 
Pç. 4  R$ 250,00   R$ 1.000,00  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2023 

 

Processo Licitatório nº 049/2023 

Pregão Eletrônico n° 022/2023 

SRP N° 017/2023 

 

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, 

Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado 

neste ato por sua Superintendente Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado 

CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, 

doravante denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 022/2023, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto 

Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do edital, 

bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

COMERCIAL SPONCHIADO 

LTDA  

 

13.338.681/0001-44 

 

GIOVANI CARLOS 

MARINHO SPONCHIADO 
839.192.100-00 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos e 

conexões de PVC - água pelos entes públicos especificados no Termo de Referência, edital e 

demais anexos, que integrarão a ata de registro de preços, de acordo com as especificações e 

condições do edital do Pregão nº 022/2023. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua lavratura. 

É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos, e desde 

que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços estão 

especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão n°. 022/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

Pregão n°. 022/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a cargo 

da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do edital de Pregão 

nº 022/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de cada 

Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  

4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do Edital e 

seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas implicará na 

recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao fornecedor sobre a 

recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 

penalidades cabíveis. 

4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada como 

recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou 
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caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos municípios 

consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com 

as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente aceitação 

definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a quantidade total dos 

serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação 

do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo departamento responsável do 

município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE juntamente 

com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para efeito de 

conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome 

do banco e a respectiva agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração 

apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 
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quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não compreendidos na última 

quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer pela 

inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 

materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  
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a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização será devida à 

empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da data para 

a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. 
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8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 

dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - CISAB, é o 
Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 
registro de preços. 
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10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou entidades não 
participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista na condição 
anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 

requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de PVC, PEAD e DEFOFO, as marcas 

ofertadas devem participar do Programa Setorial da Qualidade (PSQ), registrado junto ao Programa 

Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – Habitat) e atender os requisitos 

especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira Parte gestora do 

PSQ), sendo que o relatório deve ser entregue, obrigatoriamente, no ato da entrega dos materiais, 

juntamente com a nota fiscal. No caso de marcas não formalmente participantes do PSQ, deverá, 

obrigatoriamente, ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção 

dos materiais que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Não serão 

aceitos, sob hipótese alguma, materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

11.3. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de ferro fundido, deverá obrigatoriamente 

ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção dos materiais 
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que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou por entidade acreditado 

junto ao ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation). O laudo deverá ser atualizado toda 

vez em que houver mudança da liga metálica, do revestimento, do fabricante do revestimento, do 

composto elastomérico, ou do processo de fabricação. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, 

materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES 

DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará 

por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar 

requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula 

anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada Autarquia/Município consorciado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser 

aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ressalvando 

que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o esgotamento dos 

itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele se 

aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
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15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 18 de setembro de  2023. 

 

Pelo Contratante: 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

 

Pela detentora: 

_____________________________________________ 

COMERCIAL SPONCHIADO LTDA 

CNPJ: 13.338.681/0001-44 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________  

CPF                                                                            CPF 
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 053/2023 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO Un TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

12 ADAPTADOR PVC COM FLANGE 50 X  1, 1/2" INJETADO 
PÇ 137 R$ 9,95 R$ 1.363,15 

14 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE 85 MM X 3" INJETADO NBR 5648 
Pç. 162 R$ 149,85 R$ 24.275,0 

45 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 75mmX50mm, INJETADO 

NORMAS: NBR 5648 
Pç. 500 R$ 16,52 R$ 8.260,00 

206 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 60 MMX 25MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 160 R$ 20,23 R$ 3.236,80 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
6B

4-
2A

C
C

-4
A

9C
-B

30
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

6B
4-

2A
C

C
-4

A
9C

-B
30

A



                                             
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2023 

 

Processo Licitatório nº 049/2023 

Pregão Eletrônico n° 022/2023 

SRP N° 017/2023 

 

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, 

Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado 

neste ato por sua Superintendente Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado 

CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, 

doravante denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 022/2023, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto 

Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do edital, 

bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

MAGALHAES INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA 
17.403.267/0001-22 

CAMILA DOS SANTOS 

MAGALHÃES SILVA 
064.941.186-23 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos e 

conexões de PVC - água pelos entes públicos especificados no Termo de Referência, edital e 

demais anexos, que integrarão a ata de registro de preços, de acordo com as especificações e 

condições do edital do Pregão nº 022/2023. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua lavratura. 

É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos, e desde 

que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços estão 

especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão n°. 022/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

Pregão n°. 022/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a cargo 

da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do edital de Pregão 

nº 022/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de cada 

Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  

4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

 

4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do Edital e 

seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas implicará na 

recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao fornecedor sobre a 

recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 

penalidades cabíveis. 
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4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada como 

recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos municípios 

consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com 

as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente aceitação 

definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a quantidade total dos 

serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação 

do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo departamento responsável do 

município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE juntamente 

com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para efeito de 

conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome 

do banco e a respectiva agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração 

apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
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FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não compreendidos na última 

quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer pela 

inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 

materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  
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a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização será devida à 

empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da data para 

a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. 
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8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 

dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - CISAB, é o 
Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 
registro de preços. 
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10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou entidades não 
participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista na condição 
anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 

requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de PVC, PEAD e DEFOFO, as marcas 

ofertadas devem participar do Programa Setorial da Qualidade (PSQ), registrado junto ao Programa 

Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – Habitat) e atender os requisitos 

especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira Parte gestora do 

PSQ), sendo que o relatório deve ser entregue, obrigatoriamente, no ato da entrega dos materiais, 

juntamente com a nota fiscal. No caso de marcas não formalmente participantes do PSQ, deverá, 

obrigatoriamente, ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção 

dos materiais que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Não serão 

aceitos, sob hipótese alguma, materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

11.3. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de ferro fundido, deverá obrigatoriamente 

ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção dos materiais 
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que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou por entidade acreditado 

junto ao ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation). O laudo deverá ser atualizado toda 

vez em que houver mudança da liga metálica, do revestimento, do fabricante do revestimento, do 

composto elastomérico, ou do processo de fabricação. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, 

materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES 

DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará 

por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar 

requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula 

anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada Autarquia/Município consorciado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser 

aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ressalvando 

que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o esgotamento dos 

itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele se 

aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
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15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 18 de setembro de 2023. 

 

Pelo Contratante: 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela detentora: 

_____________________________________________ 

MAGALHAES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 17.403.267/0001-22 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________  

CPF                                                                            CPF 
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 054/2023 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO Un TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

68 CAP SOLDÁVEL PVC DE 25 MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 4480 R$ 0,075 R$ 336,00 

169 PLUG EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, INJETADO NORMAS:NBR 5648 
Pç. 600 R$ 0,30 R$ 180,00 

187 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 32MM, INJETADO NORMAS: NBR 5626 
Pç. 415 R$ 8,50 R$ 3.527,50 

215 TE 90º SOLDÁVEL PVC 60MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 945 R$ 8,60 R$ 8.127,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2023 

 

Processo Licitatório nº 049/2023 

Pregão Eletrônico n° 022/2023 

SRP N° 017/2023 

 

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, 

Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado 

neste ato por sua Superintendente Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado 

CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, 

doravante denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 022/2023, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto 

Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do edital, 

bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

GRANADA COMÉRCIO DE 

TUOS E CONEXÕES LTDA  
21.420.571/0001-55 

VERIDIANA MINUCIO 

ROSALES 
264.254.398-66 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos e 

conexões de PVC - água pelos entes públicos especificados no Termo de Referência, edital e 

demais anexos, que integrarão a ata de registro de preços, de acordo com as especificações e 

condições do edital do Pregão nº 022/2023. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua lavratura. 

É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos, e desde 

que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços estão 

especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão n°. 022/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

Pregão n°. 022/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a cargo 

da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do edital de Pregão 

nº 022/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de cada 

Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  

4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

 

4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do Edital e 

seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas implicará na 

recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao fornecedor sobre a 

recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 

penalidades cabíveis. 
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4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada como 

recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos municípios 

consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com 

as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente aceitação 

definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a quantidade total dos 

serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação 

do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo departamento responsável do 

município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE juntamente 

com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para efeito de 

conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome 

do banco e a respectiva agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração 

apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
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FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não compreendidos na última 

quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer pela 

inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 

materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  
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a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização será devida à 

empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da data para 

a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. 
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8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 

dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - CISAB, é o 
Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 
registro de preços. 
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10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou entidades não 
participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista na condição 
anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 

requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de PVC, PEAD e DEFOFO, as marcas 

ofertadas devem participar do Programa Setorial da Qualidade (PSQ), registrado junto ao Programa 

Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – Habitat) e atender os requisitos 

especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira Parte gestora do 

PSQ), sendo que o relatório deve ser entregue, obrigatoriamente, no ato da entrega dos materiais, 

juntamente com a nota fiscal. No caso de marcas não formalmente participantes do PSQ, deverá, 

obrigatoriamente, ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção 

dos materiais que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Não serão 

aceitos, sob hipótese alguma, materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

11.3. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de ferro fundido, deverá obrigatoriamente 

ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção dos materiais 
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que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou por entidade acreditado 

junto ao ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation). O laudo deverá ser atualizado toda 

vez em que houver mudança da liga metálica, do revestimento, do fabricante do revestimento, do 

composto elastomérico, ou do processo de fabricação. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, 

materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES 

DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará 

por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar 

requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula 

anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada Autarquia/Município consorciado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser 

aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ressalvando 

que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o esgotamento dos 

itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele se 

aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
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15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 18 de setembro de 2023. 

Pelo Contratante: 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela detentora:_____________________________________________ 

GRANADA COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA 

CNPJ: 21.420.571/0001-55 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________  

CPF                                                                            CPF 

Assinado digitalmente por VERIDIANA MINUCIO 
ROSALES:26425439866
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=VALID, OU=AR CEL 
CERTIFICADORA DIGITAL, OU=Videoconferencia, OU=
32240154000147, CN=VERIDIANA MINUCIO 
ROSALES:26425439866
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.09.22 10:06:02-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.3

VERIDIANA MINUCIO 
ROSALES:264254398

66
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 055/2023 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO Un TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

11 ADAPTADOR EM PVC ROSCÁVEL COM ANEL 2" PARA CAIXA D´ÁGUA INJETADO 
Pç. 157 R$ 22,35 R$ 3.508,95 

46 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 85mmX60mm, INJETADO 
NORMAS: NBR 5648 

Pç. 435 R$ 19,71 R$ 8.573,85 

88 
COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 85MM X 3/4”, INJETADO NORMAS: 
NBR 5648 

Pç. 30 R$ 8,24 R$ 247,20 

89 
CRUZETA  PVC  JE  BBBB  PBA  DN50  DE60MM, COM ANEL DE BORRACHA, 
INJETADO NORMAS: NBR 5647- 1 

Pç. 75 R$ 34,92 R$ 2.619,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2023 

 

Processo Licitatório nº 049/2023 

Pregão Eletrônico n° 022/2023 

SRP N° 017/2023 

 

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, 

Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado 

neste ato por sua Superintendente Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado 

CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, 

doravante denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 022/2023, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto 

Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do edital, 

bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

VRM COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA  
31.868.626/0001-48 

VINICIUS DA ROCHA 

MENDES 
136.867.387-24 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos e 

conexões de PVC - água pelos entes públicos especificados no Termo de Referência, edital e 

demais anexos, que integrarão a ata de registro de preços, de acordo com as especificações e 

condições do edital do Pregão nº 022/2023. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua lavratura. 

É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos, e desde 

que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços estão 

especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão n°. 022/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

Pregão n°. 022/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a cargo 

da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do edital de Pregão 

nº 022/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de cada 

Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  

4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

 

4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do Edital e 

seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas implicará na 

recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao fornecedor sobre a 

recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 

penalidades cabíveis. 
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4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada como 

recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos municípios 

consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com 

as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente aceitação 

definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a quantidade total dos 

serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação 

do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo departamento responsável do 

município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE juntamente 

com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para efeito de 

conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome 

do banco e a respectiva agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração 

apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
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FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não compreendidos na última 

quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer pela 

inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 

materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  
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a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização será devida à 

empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da data para 

a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. 
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8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 

dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - CISAB, é o 
Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 
registro de preços. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
6B

4-
2A

C
C

-4
A

9C
-B

30
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

6B
4-

2A
C

C
-4

A
9C

-B
30

A



                                             
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou entidades não 
participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista na condição 
anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 

requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de PVC, PEAD e DEFOFO, as marcas 

ofertadas devem participar do Programa Setorial da Qualidade (PSQ), registrado junto ao Programa 

Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – Habitat) e atender os requisitos 

especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira Parte gestora do 

PSQ), sendo que o relatório deve ser entregue, obrigatoriamente, no ato da entrega dos materiais, 

juntamente com a nota fiscal. No caso de marcas não formalmente participantes do PSQ, deverá, 

obrigatoriamente, ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção 

dos materiais que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Não serão 

aceitos, sob hipótese alguma, materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

11.3. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de ferro fundido, deverá obrigatoriamente 

ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção dos materiais 
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que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou por entidade acreditado 

junto ao ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation). O laudo deverá ser atualizado toda 

vez em que houver mudança da liga metálica, do revestimento, do fabricante do revestimento, do 

composto elastomérico, ou do processo de fabricação. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, 

materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES 

DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará 

por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar 

requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula 

anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada Autarquia/Município consorciado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser 

aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ressalvando 

que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o esgotamento dos 

itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele se 

aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
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15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 18 de setembro de 2023. 

 

Pelo Contratante: 

 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela detentora: 

_____________________________________________ 

VRM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

31.868.626/0001-48 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________  

CPF                                                                            CPF

VINICIUS DA ROCHA 

MENDES:136867387

24

Assinado de forma digital por 

VINICIUS DA ROCHA 

MENDES:13686738724 

Dados: 2023.09.28 09:57:20 

-03'00'
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 056/2023 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO Un TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

241 
LÂMINA DE SERRA MANUAL BIMETAL FLEXÍVEL DE 12", CONTENDO 18 DENTES E 

MEDINDO 300 X 13 X 0,6MM, STARRET OU SIMILAR 
Pç. 600 R$ 1,22 R$ 732,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2023 

 

Processo Licitatório nº 049/2023 

Pregão Eletrônico n° 022/2023 

SRP N° 017/2023 

 

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, 

Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado 

neste ato por sua Superintendente Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado 

CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, 

doravante denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 022/2023, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto 

Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do edital, 

bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

GOUVEA & RODRIGUES 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA  

33.152.385/0001-61 
CARLOS CELSO 

RODRIGUES GOUVEA 
256.043.686-87 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos e 

conexões de PVC - água pelos entes públicos especificados no Termo de Referência, edital e 

demais anexos, que integrarão a ata de registro de preços, de acordo com as especificações e 

condições do edital do Pregão nº 022/2023. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua lavratura. 

É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos, e desde 

que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços estão 

especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão n°. 022/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

Pregão n°. 022/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a cargo 

da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do edital de Pregão 

nº 022/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de cada 

Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  

4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

 

4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do Edital e 

seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas implicará na 

recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao fornecedor sobre a 

recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 

penalidades cabíveis. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
6B

4-
2A

C
C

-4
A

9C
-B

30
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

6B
4-

2A
C

C
-4

A
9C

-B
30

A



                                             
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada como 

recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos municípios 

consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com 

as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente aceitação 

definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a quantidade total dos 

serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação 

do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo departamento responsável do 

município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE juntamente 

com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para efeito de 

conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome 

do banco e a respectiva agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração 

apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
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FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não compreendidos na última 

quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer pela 

inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 

materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  
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a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização será devida à 

empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da data para 

a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. 
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8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 

dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - CISAB, é o 
Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 
registro de preços. 
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10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou entidades não 
participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista na condição 
anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 

requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de PVC, PEAD e DEFOFO, as marcas 

ofertadas devem participar do Programa Setorial da Qualidade (PSQ), registrado junto ao Programa 

Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – Habitat) e atender os requisitos 

especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira Parte gestora do 

PSQ), sendo que o relatório deve ser entregue, obrigatoriamente, no ato da entrega dos materiais, 

juntamente com a nota fiscal. No caso de marcas não formalmente participantes do PSQ, deverá, 

obrigatoriamente, ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção 

dos materiais que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Não serão 

aceitos, sob hipótese alguma, materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

11.3. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de ferro fundido, deverá obrigatoriamente 

ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção dos materiais 
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que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou por entidade acreditado 

junto ao ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation). O laudo deverá ser atualizado toda 

vez em que houver mudança da liga metálica, do revestimento, do fabricante do revestimento, do 

composto elastomérico, ou do processo de fabricação. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, 

materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES 

DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará 

por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar 

requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula 

anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada Autarquia/Município consorciado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser 

aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ressalvando 

que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o esgotamento dos 

itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele se 

aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
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15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 18 de setembro  de  2023. 

 

Pelo Contratante: 

 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela detentora: 

_____________________________________________ 

GOUVEA & RODRIGUES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ: 33.152.385/0001-57 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________  

CPF                                                                            CPF

CARLOS CELSO 

RODRIGUES 

GOUVEA:25604368687

Assinado de forma digital por 

CARLOS CELSO RODRIGUES 

GOUVEA:25604368687 

Dados: 2023.09.22 08:20:11 -03'00'
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 057/2023 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO Un TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

59 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 2”, INJETADO NORMAS: - NBR 5648 
Pç. 20 R$ 7,80 R$ 156,00 

63 
CAP PVC JE PBA DN100 DE110MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 

5647- 
Pç. 145 R$ 25,00 R$ 3.625,00 

135 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 85MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 135 R$ 32,00 R$ 4.320,00 

138 JOELHO 90º EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 130 R$ 2,45 R$ 318,50 

142 
JOELHO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 20MMX1/2” COM BUCHA LATÃO, 

INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 5405 R$ 2,40 R$ 12.972,00 

156 JOELHO DE REDUÇÃO 90° EM PVC 3/4”X 1/2", NORMAS: NBR 5648 
Pç. 385 R$ 1,50 R$ 577,50 

237 UNIÃO  SOLDÁVEL  PVC  60MM,  INJETADO NORMAS:  NBR 5648 
Pç. 210 R$ 62,00 R$ 13.020,00 

244 
JOELHO REDUÇÃO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 25MMX1/2”, COM BUCHA 

LATÃO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 50 R$ 2,40 R$ 120,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2023 

 

Processo Licitatório nº 049/2023 

Pregão Eletrônico n° 022/2023 

SRP N° 017/2023 

 

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, 

Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado 

neste ato por sua Superintendente Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado 

CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, 

doravante denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 022/2023, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto 

Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do edital, 

bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

PIPEPLAST INDUSTRIA E 

COMERCIO DE TUBOS E 

CONEXOES LTDA  

34.823.982/0001-33 
ROBERT JOHNSON DOS 

SANTOS 
042.520.029-90 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos e 

conexões de PVC - água pelos entes públicos especificados no Termo de Referência, edital e 

demais anexos, que integrarão a ata de registro de preços, de acordo com as especificações e 

condições do edital do Pregão nº 022/2023. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua lavratura. 

É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos, e desde 

que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços estão 

especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão n°. 022/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

Pregão n°. 022/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a cargo 

da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do edital de Pregão 

nº 022/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de cada 

Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  

4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

 

4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do Edital e 

seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas implicará na 

recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao fornecedor sobre a 

recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 

penalidades cabíveis. 

4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada como 

recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou 
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caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos municípios 

consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com 

as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente aceitação 

definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a quantidade total dos 

serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação 

do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo departamento responsável do 

município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE juntamente 

com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para efeito de 

conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome 

do banco e a respectiva agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração 

apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 
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quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não compreendidos na última 

quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer pela 

inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 

materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  
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a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização será devida à 

empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da data para 

a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. 
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8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 

dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - CISAB, é o 
Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 
registro de preços. 
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10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou entidades não 
participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista na condição 
anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 

requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de PVC, PEAD e DEFOFO, as marcas 

ofertadas devem participar do Programa Setorial da Qualidade (PSQ), registrado junto ao Programa 

Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – Habitat) e atender os requisitos 

especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira Parte gestora do 

PSQ), sendo que o relatório deve ser entregue, obrigatoriamente, no ato da entrega dos materiais, 

juntamente com a nota fiscal. No caso de marcas não formalmente participantes do PSQ, deverá, 

obrigatoriamente, ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção 

dos materiais que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Não serão 

aceitos, sob hipótese alguma, materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

11.3. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de ferro fundido, deverá obrigatoriamente 

ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção dos materiais 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
6B

4-
2A

C
C

-4
A

9C
-B

30
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

6B
4-

2A
C

C
-4

A
9C

-B
30

A



                                             
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou por entidade acreditado 

junto ao ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation). O laudo deverá ser atualizado toda 

vez em que houver mudança da liga metálica, do revestimento, do fabricante do revestimento, do 

composto elastomérico, ou do processo de fabricação. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, 

materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES 

DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará 

por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar 

requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula 

anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada Autarquia/Município consorciado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser 

aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ressalvando 

que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o esgotamento dos 

itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele se 

aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
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15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 18 de setembro de  2023. 

 

Pelo Contratante: 

 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela detentora: 

_____________________________________________ 

PIPEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA 

CNPJ: 34.823.982/0001-33 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________  

CPF                                                                            CPF

ROBERT JOHNSONS 

DOS SANTOS

Assinado de forma digital por 

ROBERT JOHNSONS DOS SANTOS 

Dados: 2023.09.25 12:13:51 

-03'00'
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 058/2023 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO Un TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

8 
ADAPTADOR  PVC  X  FIBRO  CIMENTO  JE  PBA DN50  DE60MM,  COM  ANEL  DE  

BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 220  R$ 12,00   R$ 2.640,00  

9 
ADAPTADOR  PVC  X  FIBRO  CIMENTO  JE  PBA DN75  DE85MM,  COM  ANEL  DE  

BORRACHA, NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 130  R$ 25,00   R$ 3.250,00  

17 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA  PVC  PARA  REGISTRO  DE  

60MMX2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 540  R$ 3,80   R$ 2.052,00  

18 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA  PVC  PARA  REGISTRO  DE  

85MMX3”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 305  R$ 12,00   R$ 3.660,00  

19 
ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC 110MMX4”, INJETADO 

NORMAS: BR 5648 
Pç. 241  R$ 25,00   R$ 6.025,00  
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20 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 20MM X 

1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 13840  R$ 0,25   R$ 3.460,00  

21 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 25MM X 

3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 5890  R$ 0,35   R$ 2.061,50  

22 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 32MM X 

1”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 1650  R$ 0,85   R$ 1.402,50  

25 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 75MMX2 

½”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 195  R$ 9,50   R$ 1.852,50  

29 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE 110MMX85MM,INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 165  R$ 8,00   R$ 4.620,00  

30 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE 25mmX20mm, INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 4030  R$ 0,18   R$ 725,40  

31 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE 32mmX25mm, INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 1810  R$ 0,42   R$ 760,20  

32 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE 40mmX32mm, INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 1430  R$ 0,85   R$ 1.215,50  

34 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE50mmX40mm, INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 720  R$ 1,20   R$ 864,00  

35 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA PVC DE60mmX50mm, INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 710  R$ 2,20   R$ 1.562,00  

39 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 40mmX25mm, INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 815  R$ 1,95   R$ 1.589,25  

40 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 50mmX25mm, INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 685  R$ 1,40   R$ 959,00  

65 
CAP PVC JE PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO NORMAS: NBR 

5647-1 
Pç. 150  R$ 15,00   R$ 2.250,00  

67 CAP SOLDÁVEL PVC DE 20 MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 12010  R$ 0,40   R$ 4.804,00  

72 CAP SOLDÁVEL PVC DE 60 MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 640  R$ 2,30   R$ 1.472,00  

73 CAP SOLDÁVEL PVC DE 75MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 265  R$ 5,00   R$ 1.325,00  

74 CAP SOLDÁVEL PVC DE 85 MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 170  R$ 6,00   R$ 1.020,00  
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75 
COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC  32MM X 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 310  R$ 5,60   R$ 1.736,00  

76 
COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 110MM X 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 335  R$ 9,00   R$ 3.015,00  

77 
COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 110MM X 3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 115  R$ 9,00   R$ 1.035,00  

78 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 32MM X 3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 145  R$ 5,60   R$ 812,00  

81 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 50MM X 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 305  R$ 5,60   R$ 1.708,00  

85 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 75MM X 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç 215  R$ 8,50   R$ 1.827,50  

86 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 75MM X 3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 50  R$ 8,50   R$ 425,00  

87 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 85MM X 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 105  R$ 8,00   R$ 840,00  

102 
CURVA 22° PVC JE PB PBA DN75 DE85MM, COM ANEL DE BORRACHA, NORMAS: NBR 

5647-1 
Pç. 105  R$ 40,00   R$ 4.200,00  

128 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 110MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 110  R$ 85,00   R$ 9.350,00  

129 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 20MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 2700  R$ 0,30   R$ 810,00  

131 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 32MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 690  R$ 1,50   R$ 1.035,00  

134 JOELHO 45º SOLDAVEL PVC DE 60MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 285  R$ 9,20   R$ 2.622,00  

145 
JOELHO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 25MMX3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 

5648 
Pç. 235  R$ 0,80   R$ 188,00  

146 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 110MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 174  R$ 75,00   R$ 13.050,00  

148 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 25MM, INJETADO NORMAS:NBR 5648 
Pç 5000  R$ 0,22   R$ 1.100,00  

151 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 50MM, INJETADO NORMAS:NBR 5648 
Pç. 940  R$ 1,90   R$ 1.786,00  
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175 
REDUÇÃO PVC JE PB PBA 110MM x 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO 

NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 378  R$   25,00   R$    9.450,00  

176 
REDUÇÃO PVC JE PB PBA 110MM x 85MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO 

NORMAS: NBR 5647-1 
Pç. 295  R$ 25,00   R$ 7.375,00  

178 
REDUÇÃO PVC JE PB PBA 85MM x 60MM, COM ANEL DE BORRACHA, INJETADO NORMAS: 

NBR 5647-0 
Pç. 300  R$ 15,00   R$ 4.500,00  

212 TE 90º SOLDÁVEL PVC 32MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 1780  R$ 1,60   R$ 2.848,00  

219 
TE 90º SOLDÁVEL PVC COM BUCHA LATÃO NA BOLSA  CENTRAL  25MMX3/4”,  NORMAS:  

NBR 5648 
Pç. 465  R$ 4,20   R$ 1.953,00  

221 
TE 90º SOLDÁVEL PVC COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL 25MMX1/2”, INJETADO 

NORMAS: NBR 5648 
Pç. 315  R$ 1,80   R$ 567,00  

222 
TE 90º SOLDÁVEL PVC COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL 25MMX3/4”, INJETADO 

NORMAS: NBR 5648 
Pç. 315  R$ 0,85   R$ 267,75  

243 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA EROSCA PVC PARA REGISTRO DE 50MMX1 

½”, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 30  R$ 2,20   R$ 66,00  

250 REGISTRO DE ESFERA C/ BORBOLETA EM PVC 1/2,  C/ ROSCAS EXTERNAS,  NBR 11306 
Pç. 1000  R$ 3,00   R$ 3.000,00  

 

 

ROBERT 

JOHNSONS DOS 

SANTOS

Assinado de forma digital 

por ROBERT JOHNSONS 

DOS SANTOS 

Dados: 2023.09.25 

12:14:14 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 

 

Processo Licitatório nº 049/2023 

Pregão Eletrônico n° 022/2023 

SRP N° 017/2023 

 

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, 

Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado 

neste ato por sua Superintendente Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado 

CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, 

doravante denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 022/2023, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto 

Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do edital, 

bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

SANALPLED COMERCIO DE 

MATERIAIS HIDRAULICOS 

LTDA  

42.923.886/0001-95 ELAINE DA SILVA 055.364.559-58 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos e 

conexões de PVC - água pelos entes públicos especificados no Termo de Referência, edital e 

demais anexos, que integrarão a ata de registro de preços, de acordo com as especificações e 

condições do edital do Pregão nº 022/2023. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua lavratura. 

É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos, e desde 

que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços estão 

especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão n°. 022/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

Pregão n°. 022/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a cargo 

da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do edital de Pregão 

nº 022/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de cada 

Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  

4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

 

4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do Edital e 

seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas implicará na 

recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao fornecedor sobre a 

recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 

penalidades cabíveis. 
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4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada como 

recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos municípios 

consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com 

as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente aceitação 

definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a quantidade total dos 

serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação 

do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo departamento responsável do 

município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE juntamente 

com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para efeito de 

conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome 

do banco e a respectiva agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração 

apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
6B

4-
2A

C
C

-4
A

9C
-B

30
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

6B
4-

2A
C

C
-4

A
9C

-B
30

A



                                             
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não compreendidos na última 

quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer pela 

inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 

materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
6B

4-
2A

C
C

-4
A

9C
-B

30
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

6B
4-

2A
C

C
-4

A
9C

-B
30

A



                                             
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização será devida à 

empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da data para 

a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. 
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8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 

dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - CISAB, é o 
Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 
registro de preços. 
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10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou entidades não 
participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista na condição 
anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 

requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de PVC, PEAD e DEFOFO, as marcas 

ofertadas devem participar do Programa Setorial da Qualidade (PSQ), registrado junto ao Programa 

Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – Habitat) e atender os requisitos 

especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira Parte gestora do 

PSQ), sendo que o relatório deve ser entregue, obrigatoriamente, no ato da entrega dos materiais, 

juntamente com a nota fiscal. No caso de marcas não formalmente participantes do PSQ, deverá, 

obrigatoriamente, ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção 

dos materiais que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Não serão 

aceitos, sob hipótese alguma, materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

11.3. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de ferro fundido, deverá obrigatoriamente 

ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção dos materiais 
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que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou por entidade acreditado 

junto ao ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation). O laudo deverá ser atualizado toda 

vez em que houver mudança da liga metálica, do revestimento, do fabricante do revestimento, do 

composto elastomérico, ou do processo de fabricação. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, 

materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES 

DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará 

por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar 

requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula 

anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada Autarquia/Município consorciado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser 

aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ressalvando 

que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o esgotamento dos 

itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele se 

aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
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15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 18 de setembro de 2023. 

 

Pelo Contratante: 

 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela detentora: 

_____________________________________________ 

SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 

CNPJ: 42.923.886/0001-95 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________  

CPF                                                                            CPF 

ELAINE DA 

SILVA:05536455

958

Assinado de forma digital 

por ELAINE DA 

SILVA:05536455958 

Dados: 2023.10.03 09:03:51 

-03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IO
LA

N
D

A
 D

E
 S

E
N

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
ab

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
6B

4-
2A

C
C

-4
A

9C
-B

30
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

6B
4-

2A
C

C
-4

A
9C

-B
30

A



                                             
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS  

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL 

 CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

 

 

ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 059/2023 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO Un TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

23 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 40MMX1 

¼”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 950  R$ 1,80   R$ 1.710,00  

28 ADESIVO PLÁSTICO PARA TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO (FRASCO) 850g 
Pç. 40  R$ 29,34   R$ 1.173,60  

37 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA PVC DE 110mmX60mm, INJETADO NORMAS: 

NBR 5648 
Pç. 365  R$ 31,80   R$ 11.607,00  

48 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 1 1/2”X 1 “, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 280  R$ 4,57   R$ 1.279,60  

52 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 2”X1 “, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 290  R$ 1,82   R$ 527,80  

61 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 3”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 130  R$ 39,25   R$ 5.102,50  

66 CAP SOLDÁVEL PVC DE 110 MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 180  R$ 29,45   R$ 5.301,00  

96 CURVA   90°   EM   PVC   ROSCÁVEL   DE   1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 2050  R$ 1,63   R$ 3.341,50  

97 CURVA   90°   EM   PVC   ROSCÁVEL   DE   3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 1090  R$ 1,60   R$ 1.744,00  

108 CURVA 45º SOLDÁVEL PVC 32MM, INJETADO NORMAS:NBR 5648 
Pç. 665  R$ 3,75   R$ 2.493,75  
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125 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 60MM, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 795  R$ 13,00   R$ 10.335,00  

139 JOELHO 90º EM PVC ROSCÁVEL DE 2 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 90  R$ 15,00   R$ 1.350,00  

159 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 1 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 215  R$ 3,81   R$ 819,15  

170 PLUG EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 270  R$ 0,60   R$ 162,00  

180 REGISTRO DE ESFERA COM BORBOLETA EM PVC 1/2, INJETADO NORMAS: NBR 11306 
Pç. 2750  R$ 4,03   R$ 11.082,50  

181 REGISTRO DE ESFERA COM BORBOLETA EM PVC 3/4, INJETADO NORMAS: NBR 11306 
Pç. 450  R$ 4,89   R$ 2.200,50  

183 REGISTRO DE ESFERA EM PVC ROSCÁVEL 1/2MM, INJETADO NORMAS: NBR 5626 
Pç. 405  R$ 3,95   R$ 1.599,75  

184 REGISTRO DE ESFERA EM PVC ROSCÁVEL 3/4, INJETADO NORMAS: NBR 5626 
Pç. 345  R$ 4,95   R$ 1.707,75  

188 REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 40MM, INJETADO NORMAS: NBR 5626 
Pç. 263  R$ 10,57   R$ 2.779,91  

192 
REGISTRO DE ESFERA ROSCA FÊMEA COM BORBOLETA EM PVC 1/2 INJETADO NORMAS: 

NBR 11306 
Pç. 545  R$ 3,98   R$ 2.169,10  

217 TE 90º SOLDÁVEL PVC 85MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 660  R$ 43,19   R$ 28.505,40  

227 

TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO ARTICULADO PARA SER APLICADO NA EXECUÇÃO DE RAMAIS 
DOMICILIARES (DERIVADOS DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA 

CONSTITUÍDAS POR TUBOS DE PVC 6,3 RÍGIDO MARROM JUNTA ELÁSTICA CONFORMES 
COM A ÚLTIMA VERSÃO DA NORMA ABNT NBR 5647). A VIDA ÚTIL MÍNIMA DO TÊ DE 

SERVIÇO SERÁ DE 50 ANOS, NAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
ONDE ESTÁ IMPLANTADO E A UMA TEMPERATURA DE 25°C. A CONFIGURAÇÃO BÁSICA 

DO TÊ DE SERVIÇO SERÁ A SEGUINTE: CORPO FABRICADO EM PEÇA MONOLÍTICA E NESTE 
SE ENCONTRA ABRAÇADEIRA SUPERIOR, A DERIVAÇÃO DE ACOPLAMENTO E A 

FERRAMENTA DE CORTE; BRAÇADEIRA INFERIOR QUE É UNIDA AO CORPO POR MEIO DE 
DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO, CONSTITUÍDOS POR PARAFUSOS, 

PORCAS E ARRUELAS E SISTEMA ARTICULADO. A FABRICAÇÃO DO CORPO E DA 
BRAÇADEIRA INFERIOR SERÁ EXECUTADA A PARTIR DE COPOLÍMERO DE PP, NÃO SE 

ADMITINDO, EM HIPÓTESE ALGUMA O USO DE MATERIAL REPROCESSADO E/OU 

Pç 

 

332 

 R$ 20,49   R$ 6.802,68  
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RECICLADOS, AO POLÍMERO BASE SERÃO ACRESCENTADOS OS ADITIVOS, 
ABSORVEDORES DE UV, ESTABILIZANTES E PIGMENTOS E O COMPOSTO FINAL DEVE 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA NACIONAL EM VIGOR, NÃO MODIFICANDO A 

QUALIDADE E POTABILIDADE DO FLUÍDO TRANSPORTADO E NEM PREJUDICAR A SAÚDE 
PÚBLICA. SERÃO OBRIGATORIAMENTE ANEXADOS CERTIFICADOS ATUALIZADOS 

COMPROVANDO ESTAS EXIGÊNCIAS. OS MATERIAIS METÁLICOS DO SISTEMA DE FIXAÇÃO 
(PINO DE ARTICULAÇÃO, PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS SERÃO FABRICADOS A PARTIR 
DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 L, OS COMPONENTES DE VEDAÇÃO SERÃO FABRICADOS EM 
BORRACHA NITRÍLICA PRENSADA, COM DUREZA SHORE A ENTRE 50 E 70. ROSCAS, TODAS 
AS ROSCAS SERÃO FABRICADAS DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT, NBR NM ISO 7-1, 
COM EXCEÇÃO DA ROSCA DO ACOPLAMENTO QUE SERÁ DO TIPO RÁPIDO E DE ACORDO 
COM A NORMA ISO 228-1. OS DIMENSIONAIS DE TODOS OS COMPONENTES DO TÊ DE 

SERVIÇO ATENDERÃO RIGOROSAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP. AS FIXAÇÕES NO 
TÊ DE SERVIÇO SERÃO DE UM LADO, ATRAVÉS DE UNIÃO DO CORPO COM A BRAÇADEIRA 

INFERIOR POR MEIO DE UMA ARTICULAÇÃO, ONDE O PINO SERÁ DE AÇO INOXIDÁVEL 
AISI 304 L E CONFORME COM A NTS 175 DA SABESP VISUAL, DIMENSIONALMENTE E 

MATÉRIA PRIMA UTILIZADA. NA OUTRA EXTREMIDADE A FIXAÇÃO SE DARÁ POR MEIO DE 
PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DO MESMO MATERIAL. A EMPRESA FORNECEDORA 
DEVERÁ COMPROVAR ATRAVÉS DE CERTIFICADOS QUE A MATÉRIA PRIMA UTILIZADA É 
AÇO INOX AISI 304 L. A FERRAMENTA DE CORTE TERÁ CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS TAIS 

QUE ATENDAM PLENAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP, SENDO O DIÂMETRO 
EXTERNO DA MESMA MAIOR OU IGUAL A 15 MM E O MATERIAL DE FABRICAÇÃO DA 
FERRAMENTA DE CORTE SERÁ LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL OU LIGA DE LATÃO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COMPROVADA ATRAVÉS DE CERTIFICAÇÃO. OS TÊS DE SERVIÇO DEVERÃO 
SER APRESENTADOS À INSPEÇÃO DA AUTARQUIA, COM TODA A CERTIFICAÇÃO EXIGIDA E 

COM CERTIFICADOS APRESENTANDO OS RESULTADOS OBTIDOS NA EXECUÇÃO DOS 
ENSAIOS PREVISTOS NA NTS 175. PRODUTO APRESENTADO SEM CERTIFICAÇÃO SERÁ 

IMEDIATAMENTE RECUSADO. CONCLUINDO, O TÊ DE SERVIÇO PROPOSTO DEVERÁ 
ATENDER TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA SABESP NTS 175. DN/DE 75/85 X 20 MM. 

228 

TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO ARTICULADO PARA SER APLICADO NA EXECUÇÃO DE RAMAIS 
DOMICILIARES (DERIVADOS DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA 

CONSTITUÍDAS POR TUBOS DE PVC 6,3 RÍGIDO MARROM JUNTA ELÁSTICA CONFORMES 
COM A ÚLTIMA VERSÃO DA NORMA ABNT NBR 5647). A VIDA ÚTIL MÍNIMA DO TÊ DE 

SERVIÇO SERÁ DE 50 ANOS, NAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
ONDE ESTÁ IMPLANTADO E A UMA TEMPERATURA DE 25°C. A CONFIGURAÇÃO BÁSICA 

Pç 

118 

 R$ 28,19   R$ 3.326,42  
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DO TÊ DE SERVIÇO SERÁ A SEGUINTE: CORPO FABRICADO EM PEÇA MONOLÍTICA E NESTE 
SE ENCONTRA ABRAÇADEIRA SUPERIOR, A DERIVAÇÃO DE ACOPLAMENTO E A 

FERRAMENTA DE CORTE; BRAÇADEIRA INFERIOR QUE É UNIDA AO CORPO POR MEIO DE 
DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO, CONSTITUÍDOS POR PARAFUSOS, 

PORCAS E ARRUELAS E SISTEMA ARTICULADO. A FABRICAÇÃO DO CORPO E DA 
BRAÇADEIRA INFERIOR SERÁ EXECUTADA A PARTIR DE COPOLÍMERO DE PP, NÃO SE 

ADMITINDO, EM HIPÓTESE ALGUMA O USO DE MATERIAL REPROCESSADO E/OU 
RECICLADOS, AO POLÍMERO BASE SERÃO ACRESCENTADOS OS ADITIVOS, 

ABSORVEDORES DE UV, ESTABILIZANTES E PIGMENTOS E O COMPOSTO FINAL DEVE 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA NACIONAL EM VIGOR, NÃO MODIFICANDO A 

QUALIDADE E POTABILIDADE DO FLUÍDO TRANSPORTADO E NEM PREJUDICAR A SAÚDE 
PÚBLICA. SERÃO OBRIGATORIAMENTE ANEXADOS CERTIFICADOS ATUALIZADOS 

COMPROVANDO ESTAS EXIGÊNCIAS. OS MATERIAIS METÁLICOS DO SISTEMA DE FIXAÇÃO 
(PINO DE ARTICULAÇÃO, PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS SERÃO FABRICADOS A PARTIR 
DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 L, OS COMPONENTES DE VEDAÇÃO SERÃO FABRICADOS EM 
BORRACHA NITRÍLICA PRENSADA, COM DUREZA SHORE A ENTRE 50 E 70. ROSCAS, TODAS 
AS ROSCAS SERÃO FABRICADAS DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT, NBR NM ISO 7-1, 
COM EXCEÇÃO DA ROSCA DO ACOPLAMENTO QUE SERÁ DO TIPO RÁPIDO E DE ACORDO 
COM A NORMA ISO 228-1. OS DIMENSIONAIS DE TODOS OS COMPONENTES DO TÊ DE 

SERVIÇO ATENDERÃO RIGOROSAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP. AS FIXAÇÕES NO 
TÊ DE SERVIÇO SERÃO DE UM LADO, ATRAVÉS DE UNIÃO DO CORPO COM A BRAÇADEIRA 

INFERIOR POR MEIO DE UMA ARTICULAÇÃO, ONDE O PINO SERÁ DE AÇO INOXIDÁVEL 
AISI 304 L E CONFORME COM A NTS 175 DA SABESP VISUAL, DIMENSIONALMENTE E 

MATÉRIA PRIMA UTILIZADA. NA OUTRA EXTREMIDADE A FIXAÇÃO SE DARÁ POR MEIO DE 
PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DO MESMO MATERIAL. A EMPRESA FORNECEDORA 
DEVERÁ COMPROVAR ATRAVÉS DE CERTIFICADOS QUE A MATÉRIA PRIMA UTILIZADA É 
AÇO INOX AISI 304 L. A FERRAMENTA DE CORTE TERÁ CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS TAIS 

QUE ATENDAM PLENAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP, SENDO O DIÂMETRO 
EXTERNO DA MESMA MAIOR OU IGUAL A 15 MM E O MATERIAL DE FABRICAÇÃO DA 
FERRAMENTA DE CORTE SERÁ LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL OU LIGA DE LATÃO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COMPROVADA ATRAVÉS DE CERTIFICAÇÃO. OS TÊS DE SERVIÇO DEVERÃO 
SER APRESENTADOS À INSPEÇÃO DA AUTARQUIA, COM TODA A CERTIFICAÇÃO EXIGIDA E 

COM CERTIFICADOS APRESENTANDO OS RESULTADOS OBTIDOS NA EXECUÇÃO DOS 
ENSAIOS PREVISTOS NA NTS 175. PRODUTO APRESENTADO SEM CERTIFICAÇÃO SERÁ 
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IMEDIATAMENTE RECUSADO. CONCLUINDO, O TÊ DE SERVIÇO PROPOSTO DEVERÁ 
ATENDER TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA SABESP NTS 175. DN/DE 75/85 X 32 MM. 

229 

TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO ARTICULADO PARA SER APLICADO NA EXECUÇÃO DE RAMAIS 
DOMICILIARES (DERIVADOS DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA 

CONSTITUÍDAS POR TUBOS DE PVC 6,3 RÍGIDO MARROM JUNTA ELÁSTICA CONFORMES 
COM A ÚLTIMA VERSÃO DA NORMA ABNT NBR 5647). A VIDA ÚTIL MÍNIMA DO TÊ DE 

SERVIÇO SERÁ DE 50 ANOS, NAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
ONDE ESTÁ IMPLANTADO E A UMA TEMPERATURA DE 25°C. A CONFIGURAÇÃO BÁSICA 

DO TÊ DE SERVIÇO SERÁ A SEGUINTE: CORPO FABRICADO EM PEÇA MONOLÍTICA E NESTE 
SE ENCONTRA ABRAÇADEIRA SUPERIOR, A DERIVAÇÃO DE ACOPLAMENTO E A 

FERRAMENTA DE CORTE; BRAÇADEIRA INFERIOR QUE É UNIDA AO CORPO POR MEIO DE 
DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO, CONSTITUÍDOS POR PARAFUSOS, 

PORCAS E ARRUELAS E SISTEMA ARTICULADO. A FABRICAÇÃO DO CORPO E DA 
BRAÇADEIRA INFERIOR SERÁ EXECUTADA A PARTIR DE COPOLÍMERO DE PP, NÃO SE 

ADMITINDO, EM HIPÓTESE ALGUMA O USO DE MATERIAL REPROCESSADO E/OU 
RECICLADOS, AO POLÍMERO BASE SERÃO ACRESCENTADOS OS ADITIVOS, 

ABSORVEDORES DE UV, ESTABILIZANTES E PIGMENTOS E O COMPOSTO FINAL DEVE 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA NACIONAL EM VIGOR, NÃO MODIFICANDO A 

QUALIDADE E POTABILIDADE DO FLUÍDO TRANSPORTADO E NEM PREJUDICAR A SAÚDE 
PÚBLICA. SERÃO OBRIGATORIAMENTE ANEXADOS CERTIFICADOS ATUALIZADOS 

COMPROVANDO ESTAS EXIGÊNCIAS. OS MATERIAIS METÁLICOS DO SISTEMA DE FIXAÇÃO 
(PINO DE ARTICULAÇÃO, PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS SERÃO FABRICADOS A PARTIR 
DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 L, OS COMPONENTES DE VEDAÇÃO SERÃO FABRICADOS EM 
BORRACHA NITRÍLICA PRENSADA, COM DUREZA SHORE A ENTRE 50 E 70. ROSCAS, TODAS 
AS ROSCAS SERÃO FABRICADAS DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT, NBR NM ISO 7-1, 
COM EXCEÇÃO DA ROSCA DO ACOPLAMENTO QUE SERÁ DO TIPO RÁPIDO E DE ACORDO 
COM A NORMA ISO 228-1. OS DIMENSIONAIS DE TODOS OS COMPONENTES DO TÊ DE 

SERVIÇO ATENDERÃO RIGOROSAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP. AS FIXAÇÕES NO 
TÊ DE SERVIÇO SERÃO DE UM LADO, ATRAVÉS DE UNIÃO DO CORPO COM A BRAÇADEIRA 

INFERIOR POR MEIO DE UMA ARTICULAÇÃO, ONDE O PINO SERÁ DE AÇO INOXIDÁVEL 
AISI 304 L E CONFORME COM A NTS 175 DA SABESP VISUAL, DIMENSIONALMENTE E 

MATÉRIA PRIMA UTILIZADA. NA OUTRA EXTREMIDADE A FIXAÇÃO SE DARÁ POR MEIO DE 
PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DO MESMO MATERIAL. A EMPRESA FORNECEDORA 
DEVERÁ COMPROVAR ATRAVÉS DE CERTIFICADOS QUE A MATÉRIA PRIMA UTILIZADA É 
AÇO INOX AISI 304 L. A FERRAMENTA DE CORTE TERÁ CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS TAIS 

Pç 

123 

 R$ 27,27   R$ 3.354,21  
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QUE ATENDAM PLENAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP, SENDO O DIÂMETRO 
EXTERNO DA MESMA MAIOR OU IGUAL A 15 MM E O MATERIAL DE FABRICAÇÃO DA 
FERRAMENTA DE CORTE SERÁ LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL OU LIGA DE LATÃO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COMPROVADA ATRAVÉS DE CERTIFICAÇÃO. OS TÊS DE SERVIÇO DEVERÃO 
SER APRESENTADOS À INSPEÇÃO DA AUTARQUIA, COM TODA A CERTIFICAÇÃO EXIGIDA E 

COM CERTIFICADOS APRESENTANDO OS RESULTADOS OBTIDOS NA EXECUÇÃO DOS 
ENSAIOS PREVISTOS NA NTS 175. PRODUTO APRESENTADO SEM CERTIFICAÇÃO SERÁ 

IMEDIATAMENTE RECUSADO. CONCLUINDO, O TÊ DE SERVIÇO PROPOSTO DEVERÁ 
ATENDER TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA SABESP NTS 175. DN/DE 100/110 X 20 MM. 

230 

TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO ARTICULADO PARA SER APLICADO NA EXECUÇÃO DE RAMAIS 
DOMICILIARES (DERIVADOS DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA 

CONSTITUÍDAS POR TUBOS DE PVC 6,3 RÍGIDO MARROM JUNTA ELÁSTICA CONFORMES 
COM A ÚLTIMA VERSÃO DA NORMA ABNT NBR 5647). A VIDA ÚTIL MÍNIMA DO TÊ DE 

SERVIÇO SERÁ DE 50 ANOS, NAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
ONDE ESTÁ IMPLANTADO E A UMA TEMPERATURA DE 25°C. A CONFIGURAÇÃO BÁSICA 

DO TÊ DE SERVIÇO SERÁ A SEGUINTE: CORPO FABRICADO EM PEÇA MONOLÍTICA E NESTE 
SE ENCONTRA ABRAÇADEIRA SUPERIOR, A DERIVAÇÃO DE ACOPLAMENTO E A 

FERRAMENTA DE CORTE; BRAÇADEIRA INFERIOR QUE É UNIDA AO CORPO POR MEIO DE 
DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO, CONSTITUÍDOS POR PARAFUSOS, 

PORCAS E ARRUELAS E SISTEMA ARTICULADO. A FABRICAÇÃO DO CORPO E DA 
BRAÇADEIRA INFERIOR SERÁ EXECUTADA A PARTIR DE COPOLÍMERO DE PP, NÃO SE 

ADMITINDO, EM HIPÓTESE ALGUMA O USO DE MATERIAL REPROCESSADO E/OU 
RECICLADOS, AO POLÍMERO BASE SERÃO ACRESCENTADOS OS ADITIVOS, 

ABSORVEDORES DE UV, ESTABILIZANTES E PIGMENTOS E O COMPOSTO FINAL DEVE 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA NACIONAL EM VIGOR, NÃO MODIFICANDO A 

QUALIDADE E POTABILIDADE DO FLUÍDO TRANSPORTADO E NEM PREJUDICAR A SAÚDE 
PÚBLICA. SERÃO OBRIGATORIAMENTE ANEXADOS CERTIFICADOS ATUALIZADOS 

COMPROVANDO ESTAS EXIGÊNCIAS. OS MATERIAIS METÁLICOS DO SISTEMA DE FIXAÇÃO 
(PINO DE ARTICULAÇÃO, PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS SERÃO FABRICADOS A PARTIR 
DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 L, OS COMPONENTES DE VEDAÇÃO SERÃO FABRICADOS EM 
BORRACHA NITRÍLICA PRENSADA, COM DUREZA SHORE A ENTRE 50 E 70. ROSCAS, TODAS 
AS ROSCAS SERÃO FABRICADAS DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT, NBR NM ISO 7-1, 
COM EXCEÇÃO DA ROSCA DO ACOPLAMENTO QUE SERÁ DO TIPO RÁPIDO E DE ACORDO 
COM A NORMA ISO 228-1. OS DIMENSIONAIS DE TODOS OS COMPONENTES DO TÊ DE 

SERVIÇO ATENDERÃO RIGOROSAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP. AS FIXAÇÕES NO 

Pç 

118 

 R$ 35,44   R$ 4.181,92  
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TÊ DE SERVIÇO SERÃO DE UM LADO, ATRAVÉS DE UNIÃO DO CORPO COM A BRAÇADEIRA 
INFERIOR POR MEIO DE UMA ARTICULAÇÃO, ONDE O PINO SERÁ DE AÇO INOXIDÁVEL 
AISI 304 L E CONFORME COM A NTS 175 DA SABESP VISUAL, DIMENSIONALMENTE E 

MATÉRIA PRIMA UTILIZADA. NA OUTRA EXTREMIDADE A FIXAÇÃO SE DARÁ POR MEIO DE 
PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DO MESMO MATERIAL. A EMPRESA FORNECEDORA 
DEVERÁ COMPROVAR ATRAVÉS DE CERTIFICADOS QUE A MATÉRIA PRIMA UTILIZADA É 
AÇO INOX AISI 304 L. A FERRAMENTA DE CORTE TERÁ CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS TAIS 

QUE ATENDAM PLENAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP, SENDO O DIÂMETRO 
EXTERNO DA MESMA MAIOR OU IGUAL A 15 MM E O MATERIAL DE FABRICAÇÃO DA 
FERRAMENTA DE CORTE SERÁ LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL OU LIGA DE LATÃO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COMPROVADA ATRAVÉS DE CERTIFICAÇÃO. OS TÊS DE SERVIÇO DEVERÃO 
SER APRESENTADOS À INSPEÇÃO DA AUTARQUIA, COM TODA A CERTIFICAÇÃO EXIGIDA E 

COM CERTIFICADOS APRESENTANDO OS RESULTADOS OBTIDOS NA EXECUÇÃO DOS 
ENSAIOS PREVISTOS NA NTS 175. PRODUTO APRESENTADO SEM CERTIFICAÇÃO SERÁ 

IMEDIATAMENTE RECUSADO. CONCLUINDO, O TÊ DE SERVIÇO PROPOSTO DEVERÁ 
ATENDER TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA SABESP NTS 175. DN/DE 100/110 X 32 MM. 

231 

TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO ARTICULADO PARA SER APLICADO NA EXECUÇÃO DE RAMAIS 
DOMICILIARES (DERIVADOS DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA 

CONSTITUÍDAS POR TUBOS DE PVC 6,3 RÍGIDO MARROM JUNTA ELÁSTICA CONFORMES 
COM A ÚLTIMA VERSÃO DA NORMA ABNT NBR 5647). A VIDA ÚTIL MÍNIMA DO TÊ DE 

SERVIÇO SERÁ DE 50 ANOS, NAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
ONDE ESTÁ IMPLANTADO E A UMA TEMPERATURA DE 25°C. A CONFIGURAÇÃO BÁSICA 

DO TÊ DE SERVIÇO SERÁ A SEGUINTE: CORPO FABRICADO EM PEÇA MONOLÍTICA E NESTE 
SE ENCONTRA ABRAÇADEIRA SUPERIOR, A DERIVAÇÃO DE ACOPLAMENTO E A 

FERRAMENTA DE CORTE; BRAÇADEIRA INFERIOR QUE É UNIDA AO CORPO POR MEIO DE 
DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO, CONSTITUÍDOS POR PARAFUSOS, 

PORCAS E ARRUELAS E SISTEMA ARTICULADO. A FABRICAÇÃO DO CORPO E DA 
BRAÇADEIRA INFERIOR SERÁ EXECUTADA A PARTIR DE COPOLÍMERO DE PP, NÃO SE 

ADMITINDO, EM HIPÓTESE ALGUMA O USO DE MATERIAL REPROCESSADO E/OU 
RECICLADOS, AO POLÍMERO BASE SERÃO ACRESCENTADOS OS ADITIVOS, 

ABSORVEDORES DE UV, ESTABILIZANTES E PIGMENTOS E O COMPOSTO FINAL DEVE 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA NACIONAL EM VIGOR, NÃO MODIFICANDO A 

QUALIDADE E POTABILIDADE DO FLUÍDO TRANSPORTADO E NEM PREJUDICAR A SAÚDE 
PÚBLICA. SERÃO OBRIGATORIAMENTE ANEXADOS CERTIFICADOS ATUALIZADOS 

COMPROVANDO ESTAS EXIGÊNCIAS. OS MATERIAIS METÁLICOS DO SISTEMA DE FIXAÇÃO 

Pç 

1260 

 R$ 15,85   R$ 19.971,00  
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(PINO DE ARTICULAÇÃO, PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS SERÃO FABRICADOS A PARTIR 
DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 L, OS COMPONENTES DE VEDAÇÃO SERÃO FABRICADOS EM 
BORRACHA NITRÍLICA PRENSADA, COM DUREZA SHORE A ENTRE 50 E 70. ROSCAS, TODAS 
AS ROSCAS SERÃO FABRICADAS DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT, NBR NM ISO 7-1, 
COM EXCEÇÃO DA ROSCA DO ACOPLAMENTO QUE SERÁ DO TIPO RÁPIDO E DE ACORDO 
COM A NORMA ISO 228-1. OS DIMENSIONAIS DE TODOS OS COMPONENTES DO TÊ DE 

SERVIÇO ATENDERÃO RIGOROSAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP. AS FIXAÇÕES NO 
TÊ DE SERVIÇO SERÃO DE UM LADO, ATRAVÉS DE UNIÃO DO CORPO COM A BRAÇADEIRA 

INFERIOR POR MEIO DE UMA ARTICULAÇÃO, ONDE O PINO SERÁ DE AÇO INOXIDÁVEL 
AISI 304 L E CONFORME COM A NTS 175 DA SABESP VISUAL, DIMENSIONALMENTE E 

MATÉRIA PRIMA UTILIZADA. NA OUTRA EXTREMIDADE A FIXAÇÃO SE DARÁ POR MEIO DE 
PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DO MESMO MATERIAL. A EMPRESA FORNECEDORA 
DEVERÁ COMPROVAR ATRAVÉS DE CERTIFICADOS QUE A MATÉRIA PRIMA UTILIZADA É 
AÇO INOX AISI 304 L. A FERRAMENTA DE CORTE TERÁ CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS TAIS 

QUE ATENDAM PLENAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP, SENDO O DIÂMETRO 
EXTERNO DA MESMA MAIOR OU IGUAL A 15 MM E O MATERIAL DE FABRICAÇÃO DA 
FERRAMENTA DE CORTE SERÁ LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL OU LIGA DE LATÃO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COMPROVADA ATRAVÉS DE CERTIFICAÇÃO. OS TÊS DE SERVIÇO DEVERÃO 
SER APRESENTADOS À INSPEÇÃO DA AUTARQUIA, COM TODA A CERTIFICAÇÃO EXIGIDA E 

COM CERTIFICADOS APRESENTANDO OS RESULTADOS OBTIDOS NA EXECUÇÃO DOS 
ENSAIOS PREVISTOS NA NTS 175. PRODUTO APRESENTADO SEM CERTIFICAÇÃO SERÁ 

IMEDIATAMENTE RECUSADO. CONCLUINDO, O TÊ DE SERVIÇO PROPOSTO DEVERÁ 
ATENDER TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA SABESP NTS 175. DN/DE 50/60 X 20 MM. 

232 

TÊ DE SERVIÇO INTEGRADO ARTICULADO PARA SER APLICADO NA EXECUÇÃO DE RAMAIS 
DOMICILIARES (DERIVADOS DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA 

CONSTITUÍDAS POR TUBOS DE PVC 6,3 RÍGIDO MARROM JUNTA ELÁSTICA CONFORMES 
COM A ÚLTIMA VERSÃO DA NORMA ABNT NBR 5647). A VIDA ÚTIL MÍNIMA DO TÊ DE 

SERVIÇO SERÁ DE 50 ANOS, NAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
ONDE ESTÁ IMPLANTADO E A UMA TEMPERATURA DE 25°C. A CONFIGURAÇÃO BÁSICA 

DO TÊ DE SERVIÇO SERÁ A SEGUINTE: CORPO FABRICADO EM PEÇA MONOLÍTICA E NESTE 
SE ENCONTRA ABRAÇADEIRA SUPERIOR, A DERIVAÇÃO DE ACOPLAMENTO E A 

FERRAMENTA DE CORTE; BRAÇADEIRA INFERIOR QUE É UNIDA AO CORPO POR MEIO DE 
DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO, CONSTITUÍDOS POR PARAFUSOS, 

PORCAS E ARRUELAS E SISTEMA ARTICULADO. A FABRICAÇÃO DO CORPO E DA 
BRAÇADEIRA INFERIOR SERÁ EXECUTADA A PARTIR DE COPOLÍMERO DE PP, NÃO SE 

Pç 

318 

 R$ 19,60   R$ 6.232,80  
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ADMITINDO, EM HIPÓTESE ALGUMA O USO DE MATERIAL REPROCESSADO E/OU 
RECICLADOS, AO POLÍMERO BASE SERÃO ACRESCENTADOS OS ADITIVOS, 

ABSORVEDORES DE UV, ESTABILIZANTES E PIGMENTOS E O COMPOSTO FINAL DEVE 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA NACIONAL EM VIGOR, NÃO MODIFICANDO A 

QUALIDADE E POTABILIDADE DO FLUÍDO TRANSPORTADO E NEM PREJUDICAR A SAÚDE 
PÚBLICA. SERÃO OBRIGATORIAMENTE ANEXADOS CERTIFICADOS ATUALIZADOS 

COMPROVANDO ESTAS EXIGÊNCIAS. OS MATERIAIS METÁLICOS DO SISTEMA DE FIXAÇÃO 
(PINO DE ARTICULAÇÃO, PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS SERÃO FABRICADOS A PARTIR 
DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 L, OS COMPONENTES DE VEDAÇÃO SERÃO FABRICADOS EM 
BORRACHA NITRÍLICA PRENSADA, COM DUREZA SHORE A ENTRE 50 E 70. ROSCAS, TODAS 
AS ROSCAS SERÃO FABRICADAS DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT, NBR NM ISO 7-1, 
COM EXCEÇÃO DA ROSCA DO ACOPLAMENTO QUE SERÁ DO TIPO RÁPIDO E DE ACORDO 
COM A NORMA ISO 228-1. OS DIMENSIONAIS DE TODOS OS COMPONENTES DO TÊ DE 

SERVIÇO ATENDERÃO RIGOROSAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP. AS FIXAÇÕES NO 
TÊ DE SERVIÇO SERÃO DE UM LADO, ATRAVÉS DE UNIÃO DO CORPO COM A BRAÇADEIRA 

INFERIOR POR MEIO DE UMA ARTICULAÇÃO, ONDE O PINO SERÁ DE AÇO INOXIDÁVEL 
AISI 304 L E CONFORME COM A NTS 175 DA SABESP VISUAL, DIMENSIONALMENTE E 

MATÉRIA PRIMA UTILIZADA. NA OUTRA EXTREMIDADE A FIXAÇÃO SE DARÁ POR MEIO DE 
PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DO MESMO MATERIAL. A EMPRESA FORNECEDORA 
DEVERÁ COMPROVAR ATRAVÉS DE CERTIFICADOS QUE A MATÉRIA PRIMA UTILIZADA É 
AÇO INOX AISI 304 L. A FERRAMENTA DE CORTE TERÁ CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS TAIS 

QUE ATENDAM PLENAMENTE A NORMA NTS 175 DA SABESP, SENDO O DIÂMETRO 
EXTERNO DA MESMA MAIOR OU IGUAL A 15 MM E O MATERIAL DE FABRICAÇÃO DA 
FERRAMENTA DE CORTE SERÁ LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL OU LIGA DE LATÃO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COMPROVADA ATRAVÉS DE CERTIFICAÇÃO. OS TÊS DE SERVIÇO DEVERÃO 
SER APRESENTADOS À INSPEÇÃO DA AUTARQUIA, COM TODA A CERTIFICAÇÃO EXIGIDA E 

COM CERTIFICADOS APRESENTANDO OS RESULTADOS OBTIDOS NA EXECUÇÃO DOS 
ENSAIOS PREVISTOS NA NTS 175. PRODUTO APRESENTADO SEM CERTIFICAÇÃO SERÁ 

IMEDIATAMENTE RECUSADO. CONCLUINDO, O TÊ DE SERVIÇO PROPOSTO DEVERÁ 
ATENDER TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA SABESP NTS 175. DN/DE 50/60 X 32 MM. 

251 REGISTRO DE ESFERA C/ BORBOLETA EM PVC 3/4, C/ ROSCAS EXTERNAS,  NBR 11306 
Pç. 150  R$ 4,95   R$ 742,50  

256 REGISTRO DE ESFERA E UNIÃO EM PVC SOLD. 85MM, NBR 5626 
Pç. 6  R$ 150,24   R$ 901,44  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2023 

 

Processo Licitatório nº 049/2023 

Pregão Eletrônico n° 022/2023 

SRP N° 017/2023 

 

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, 

Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado 

neste ato por sua Superintendente Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado 

CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, 

doravante denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 022/2023, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto 

Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do edital, 

bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

ALPHA SOLUCOES EM 

SANEAMENTO LTDA  
45.249.664/0001-27 KELLY APAREIDA VALE 040.717.346-39 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos e 

conexões de PVC - água pelos entes públicos especificados no Termo de Referência, edital e 

demais anexos, que integrarão a ata de registro de preços, de acordo com as especificações e 

condições do edital do Pregão nº 022/2023. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 

 

Assinado digitalmente por 
ALPHA SOLUCOES EM 
SANEAMENTO 
LTDA:45249664000127
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=MG, 
L=Belo Horizonte, OU=AC 
INFOCO DIGITAL v5, OU=
31340890000104, OU=
Presencial, OU=Certificado PJ 
A3, CN=ALPHA SOLUCOES EM 
SANEAMENTO 
LTDA:45249664000127
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2023.09.21 15:59:52-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.3

ALPHA 
SOLUCOES 

EM 
SANEAMEN

TO 
LTDA:45249
664000127
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua lavratura. 

É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos, e desde 

que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços estão 

especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão n°. 022/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

Pregão n°. 022/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a cargo 

da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do edital de Pregão 

nº 022/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de cada 

Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  

4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

 

4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do Edital e 

seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas implicará na 

recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao fornecedor sobre a 

recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 

penalidades cabíveis. 
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4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada como 

recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos municípios 

consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com 

as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente aceitação 

definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a quantidade total dos 

serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação 

do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo departamento responsável do 

município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE juntamente 

com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para efeito de 

conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome 

do banco e a respectiva agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração 

apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
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FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não compreendidos na última 

quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer pela 

inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 

materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  
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a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização será devida à 

empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da data para 

a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. 
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8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 

dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - CISAB, é o 
Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 
registro de preços. 
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10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou entidades não 
participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista na condição 
anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 

requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de PVC, PEAD e DEFOFO, as marcas 

ofertadas devem participar do Programa Setorial da Qualidade (PSQ), registrado junto ao Programa 

Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – Habitat) e atender os requisitos 

especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira Parte gestora do 

PSQ), sendo que o relatório deve ser entregue, obrigatoriamente, no ato da entrega dos materiais, 

juntamente com a nota fiscal. No caso de marcas não formalmente participantes do PSQ, deverá, 

obrigatoriamente, ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção 

dos materiais que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Não serão 

aceitos, sob hipótese alguma, materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

11.3. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de ferro fundido, deverá obrigatoriamente 

ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção dos materiais 
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que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou por entidade acreditado 

junto ao ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation). O laudo deverá ser atualizado toda 

vez em que houver mudança da liga metálica, do revestimento, do fabricante do revestimento, do 

composto elastomérico, ou do processo de fabricação. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, 

materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES 

DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará 

por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar 

requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula 

anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada Autarquia/Município consorciado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser 

aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ressalvando 

que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o esgotamento dos 

itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele se 

aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
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15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 18 de  setembro de  2023. 

 

Pelo Contratante: 

 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela detentora: 

_____________________________________________ 

ALPHA SOLUCOES EM SANEAMENTO LTDA 

CNPJ: 45.249.664/0001-27 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________  

CPF                                                                            CPF
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 060/2023 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO Un TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

83 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 60MM X 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 445 R$ 5,00 R$ 2.225,00 

84 
COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 60MM X 3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 
5648 

Pç. 100 R$ 5,00 R$ 500,00 

259 
LACRE   PARA  SUPRESSÃO  DE  ÁGUA  ½”  EM POLIPROPILENO P/ HIDRÔMETRO C/ 
TRAVAS LATERAIS, FECHAMENTO MANUAL SEM UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. NA COR 
AZUL 

Pç. 
6000 

 R$ 0,44 R$ 2.640,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2023 

 

Processo Licitatório nº 049/2023 

Pregão Eletrônico n° 022/2023 

SRP N° 017/2023 

 

Aos 21 dias do mês de setembro do ano de 2023, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, 

Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado 

neste ato por sua Superintendente Iolanda de Sena Gonçalves, doravante simplesmente denominado 

CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, 

doravante denominada(s) FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 022/2023, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto 

Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do edital, 

bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

MARCOS GERALDO OLIVEIRA 

ROCHA  
50.109.240/0001-05 

MARCUS GERALDO 

OLIVEIRA ROCHA 
702.662.906-98 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de tubos e 

conexões de PVC - água pelos entes públicos especificados no Termo de Referência, edital e 

demais anexos, que integrarão a ata de registro de preços, de acordo com as especificações e 

condições do edital do Pregão nº 022/2023. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua lavratura. 

É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos, e desde 

que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado a firmar 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços estão 

especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão n°. 022/2023. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

Pregão n°. 022/2023, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a cargo 

da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do edital de Pregão 

nº 022/2023 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. A entrega dos produtos solicitados, de acordo com as requisições, será no depósito de cada 

Autarquia consorciada, em local indicado pelas mesmas.  

4.2. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

 

4.3. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do Edital e 

seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas implicará na 

recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

4.4. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao fornecedor sobre a 

recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às 

penalidades cabíveis. 
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4.5. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada como 

recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos municípios 

consorciados. 

4.6. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 

município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com 

as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente aceitação 

definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a quantidade total dos 

serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços unitário e total. A liberação 

do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo departamento responsável do 

município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE juntamente 

com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para efeito de 

conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o número de sua conta bancária, o nome 

do banco e a respectiva agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração 

apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 

aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada consulta ao 

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
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FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não compreendidos na última 

quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer pela 

inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou 

materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 

8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  
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a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização será devida à 

empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da data para 

a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

7.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

8.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

8.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou reequilíbrio. 

8.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. 
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8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 

dia da publicação. 

8.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

8.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital e no Termo de Referência. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - CISAB, é o 
Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da ata de 
registro de preços. 
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10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto Federal 
nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou entidades não 
participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista na condição 
anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 

requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

11.2. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de PVC, PEAD e DEFOFO, as marcas 

ofertadas devem participar do Programa Setorial da Qualidade (PSQ), registrado junto ao Programa 

Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP – Habitat) e atender os requisitos 

especificados pelo PSQ (conforme relatórios publicados pela Entidade de Terceira Parte gestora do 

PSQ), sendo que o relatório deve ser entregue, obrigatoriamente, no ato da entrega dos materiais, 

juntamente com a nota fiscal. No caso de marcas não formalmente participantes do PSQ, deverá, 

obrigatoriamente, ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção 

dos materiais que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO. Não serão 

aceitos, sob hipótese alguma, materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

11.3. Para os itens correspondentes aos tubos e conexões de ferro fundido, deverá obrigatoriamente 

ser apresentado no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, laudo de inspeção dos materiais 
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que serão entregues, expedido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou por entidade acreditado 

junto ao ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation). O laudo deverá ser atualizado toda 

vez em que houver mudança da liga metálica, do revestimento, do fabricante do revestimento, do 

composto elastomérico, ou do processo de fabricação. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, 

materiais recebidos sem a apresentação dos laudos aqui exigidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS REQUISIÇÕES 

DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará 

por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar 

requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula 

anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada Autarquia/Município consorciado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser 

aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ressalvando 

que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o esgotamento dos 

itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele se 

aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
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15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 18 de setembro de  2023. 

 

Pelo Contratante: 

 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela detentora: 

_____________________________________________ 

MARCOS GERALDO OLIVEIRA ROCHA 

50.109.240/0001-05 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________  

CPF                                                                            CPF 
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 061/2023 

 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO Un TOTAL 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

26 ADESIVO PLÁSTICO PARA TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO (BISNAGA) 75g 
Pç. 9200  R$ 3,65   R$ 33.580,00  

27 ADESIVO PLÁSTICO PARA TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO (FRASCO) 175g 
Pç. 790  R$ 7,95   R$ 6.280,50  

49 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 1 1/2”X3/4 “, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 290  R$ 5,92   R$ 1.716,80  

50 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 1”X1/2 “, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 400  R$ 2,37   R$ 948,00  

53 BUCHA EM PVC REDUÇÃO ROSCÁVEL CURTA PVC DE 3/4”X1/2 “, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 1120  R$ 0,40   R$ 448,00  

56 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 450  R$ 0,66   R$ 297,00  

60 CAP EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 350  R$ 0,54   R$ 189,00  

69 CAP SOLDÁVEL PVC DE 32 MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 1270  R$ 0,67   R$ 850,90  

82 COLAR TOMADA PVC COM TRAVAS EM PVC 50MM X 3/4”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 110  R$ 5,01   R$ 551,10  

120 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 20MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 5960  R$ 1,25   R$ 7.450,00  
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121 CURVA 90º SOLDÁVEL PVC 25MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 2630  R$ 1,40   R$ 3.682,00  

140 JOELHO 90º EM PVC ROSCÁVEL DE 2”, INJETADO NORMAS: - NBR 5648 
Pç. 110  R$ 14,00   R$ 1.540,00  

141 JOELHO 90º EM PVC ROSCÁVEL DE 3/4”,  INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 670  R$ 1,13   R$ 757,10  

143 
JOELHO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 20MMX1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 
5648 

Pç 1315  R$ 0,61   R$ 802,15  

144 
JOELHO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 25MMX3/4”, COM BUCHA LATÃO 
INJETADO NORMAS: NBR 5648 

Pç. 1705  R$ 2,28   R$ 3.887,40  

154 JOELHO 90º SOLDÁVEL PVC 85MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 285  R$ 41,33   R$ 11.779,05  

157 
JOELHO REDUÇÃO 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA (LR) PVC 25MMX1/2”,INJETADO  
NORMAS: NBR 5648 

Pç 180  R$ 0,87   R$ 156,60  

161 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 1/2”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 330  R$ 0,33   R$ 108,90  

162 NIPEL EM PVC ROSCÁVEL DE 1”, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 210  R$ 0,90   R$ 189,00  

166 PASTA LUBRIFICANTE EM BISNAGA COM BICO APLICADOR CAPACIDADE 1.000 GRS. 
Pç. 685  R$ 17,00   R$ 11.645,00  

167 PASTA LUBRIFICANTE EM BISNAGA COM BICO APLICADOR CAPACIDADE 160 GRS. 
Pç. 2220  R$ 5,00   R$ 11.100,00  

182 REGISTRO DE ESFERA E UNIÃO EM PVC SOLDÁVEL 20MM, INJETADO NORMAS: NBR 5626 
Pç. 710  R$ 3,13   R$ 2.222,30  

189 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDÁVEL 50MM, INJETADO NORMAS: NBR 5626 
BORBOLETA 

Pç. 220  R$ 13,52   R$ 2.974,40  

194 SOLUÇÃO PREPARADORA FRASCO 1.000ML 
Pç. 30  R$ 19,81   R$ 594,30  

195 TE  90º  REDUÇÃO  SOLDÁVEL  PVC  110  MM X 60MM, NORMAS: NBR 5648 
Pç. 162  R$ 90,22   R$ 14.615,64  

205 TE 90º REDUÇÃO SOLDÁVEL PVC 50 MMX 40MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 160  R$ 5,22   R$ 835,20  

210 TE 90º SOLDÁVEL PVC 20MM, INJETADO NORMAS: NBR5648 
Pç. 7550  R$ 0,41   R$ 3.095,50  
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211 TE 90º SOLDÁVEL PVC 25MM, INJETADO NORMAS: NBR 5648 
Pç. 2838  R$ 0,52   R$ 1.475,76  

240 PASTA LUBRIFICANTE EM POTE 800G 
Pç. 100  R$ 9,55   R$ 955,00  

242 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PVC PARA REGISTRO DE 40MMX1 
¼”, NORMAS: NBR 5648 

Pç. 20  R$ 1,98   R$ 39,60  

258 NIPEL EM PVC ROSCAVEL  DE ½ NORMAS 5648 
Pç. 60  R$ 0,28   R$ 16,80  

260 HÓSTIA PVC/POLIPROPILENO (DISPOSITIVO P/ CORTE ÁGUA ½”. Pç. 5000  R$ 0,34   R$ 1.700,00  
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